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CAMARAMUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

APROVADO
Saladas Sessões o; [wl 2 3

Exmo. Sr. Presidenteda CâmaraMunicipal de CampoLargo.

Requerimentonº 077/2023

André 'D'evisan Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições
regimentais, vem com o devido acatamentoperanteVossa Excelência, solicitarque seja realizadoum
estudo de viabilidadepara criação do "Dia do Desapego Consciente" no Município de Campo Largo.

O objetivo dessa ação é arrecadar e doar objetos que possam servir para famílias carentes,
objetivando promover na sociedade uma educação ambiental duradoura através do descarte
consciente de materiais em adequadascondiçõesde reutilização, evitando o desperdícioe geração de
lixo no meio ambiente.

Esse Projeto está sendo discutido na Câmara Municipal de Ponta Grossa/PR, Campo Grande/MS,
Nova Friburgo/RJ, Sorocaba/SP, Paranaguá/PR,Araucária/PRe AssembléiaLegislativado Estado de
Roraima, dentre outras.

Nesse sentido, requer-se que seja realizado um estudo de viabilidade de implementaçãodo referido
projeto no Município de CampoLargo.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 26 de setembro de 2023.

&

AndréTrevisan Ga
Vereador

_ _ _ Á / _
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 3.671, DE 09 DE ABRIL DE 2021

Institui no âmbito do Município de Araucária o Dia do
Desapego Consciente, que consiste em receber doações
de materiais reutilizáveis, promovendo a correta
destinação final e dá outras providências.

A CÁMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado do.
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Fica instituído no Município de Araucária o Dia do Desapego Consciente, que ocorrerá
1 (uma) vez por mês, em cada uma das regiões da cidade. A ação visa arrecadar e doar objetos
que poderão servir para famílias carentes, objetivando promover na sociedade uma educação
ambiental duradoura através do descarte consciente de materiais em adequadas condições de
reutilização, evitando o desperdício e geração de lixo no meio ambiente.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se objetos, brinquedos, calçados,
roupas, equipamentos de informática, móveis, livros, eletrodomésticos, geladeiras, fogões,
máquinas de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, utensílios domésticos e sobras de
materiais de construção em condições de reutilização, desde que possam ser recolhidos
manualmente, sem o auxílio de equipamentos.

A campanha consiste em coletar materiais oriundos do descarte consciente da
população em todo âmbito do Município de Araucária e promover a correta destinação final.

Para o cumprimento desta Lei, o Poder Público Municipal, em parceria com outras
entidades, poderá:

I — efetuar campanhas educativas, conferências, palestras de orientação da necessidade do
descarte correto, reuniões, workshops e demais eventos visando a consciência ecológica,
através da educação ambiental, conscientizando quanto à importância de preservar o planeta;

https:l/Ieismunícipais.com.br/a/pr/a/araucaria/lei—ordinaria/2021/36...veis-promovendo—a-correta-destinacao—finaI-e—da—outras-providencias Página 1 de 2
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Ii — efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com a finalidade de
fixar rotinas de coletas organizadas divulgando a campanha Desapego Consciente Sustentável.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lei nº 3.671/2021 - pág. 2/2

Processo nº 25683/2021

Prefeitura do Município de Araucária, 09 de abril de 2021.

HISSAM HUSSEiN DEHAINI Prefeito de Araucária

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 15/04/2021

httpszllleismunicipais.com.br/a/pr/a/araucaria/iei-ordinaria/2021/3...veis-promovendo—a—correta—destinacao-finai—e—da-outras-providencias Página 2 de 2
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_ ! PROJETO DE LEI Nº
CLAS%cgrºngSÓWa! 278/2023!
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_ , __Em421.4“ ' 0—2/ 2 Institui o "Dia do Desapego consciente ", no âmbito do
"* Municipio de Ponta Grossa.

Art. 1º- Fica msn;

&
promove dona ”socredadeªumaeducaçao ambiental

duradoura atravé do descarteâtcçmscrente de materiais em condições de

geladeiras oes, materia]de higiene e limpeza,
utensílios Éfde construçao; em condições de

Art. 3º- Para o cumpnmen
parceria com outrasenfdades
! - efetuar campanhas educa lv'às conferêncnas palestrasde orientação da
necessidade qo'desearteªcorreto reumoes workshopsedemais eventos visando a
consciênciaéoólógica, através da educação ambiental conscrentizando quanto à
importânciadépreservar o planeta; ,.

sites estaª'ªflíei. o Podêr Executivo, em
apodera

Il — efetuar. campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com a
finalidade de fixar rotinas de coletas organizadas divulgando a campanha Desapego
Consciente.

“3 Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria competente, adotar
meios e critérios, para a aplicabilidade e efetividade desta Lei.

Av. Visconde de Taunay, 880 - Ponta Grossa - PR — CEP 840514100 - Fone: (42i 3220—7100
site: www. conta rossa.pr.ieg.br
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Art. 5º- As despesas decorrentes da execução e/ou aplicação desta Lei, ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

_.lUSTjFJÇA_TIVA
_

'

O presente projeto "Diado;.«Desapego _:Conscrente" visa.arrecadar e doarobjetos qu oderâo servir parª fã áíã's eàfentes, objetiva; É promover nasociedade educação ambiental; ura _oiirra através do desça ? consciente demateriais em condições adequada'sªg para reutilização evrtando é desperdício egeração de iixongmeio ambiente . =

A_ busca pelo consum estrito resulta em uma ocredade que buscaemlugaresimproprios' causando um impactoambiental que degrada o ecossistema. Esses descartesSãogeradores de grandeslixões a cªr aberzt'o, ocorrendo'ãimpactosnegativos sobre o meio ambiente,originando sériossproblemasasaude " -'

â

espécie. Portanto, fazsenee" sári' “in-;“ 'DIA'EEO DESAPEGQ CONSCIENTE"
que consiste em receberdoaçêesde materaisfreutilizaveis promovendo a correta
destinação fiªr—nal benefcrandofamiliascarentesatravésda reutilização e evitandodescarte inadequadono meio ambiente -

Po sSas razoes apreSentwesta proposrçao »eSperando dos demaisNobres Pares a compfeensac e apoio para a aprovaçãodàmatéria nas Comissões
Permanentesequnto ao Soberano Plenário.

GABINETE PARLAMENTAR; 16 de agosto de 2.023

r BIANCO

Av. Visconde de Taunay. 880 - Ponta Grossa - PR — CEP 84051—000 — Fone: (42) 3220-7100
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 278/2023

Autor:

Relator: ' ?. f i

O VereadorªÉBiANCOsubm e'
epigrafado, ,que “Institui—xa" ". d'

' S “veranoPlenáno o Projeto de Lei

8 ““é-nte", no ambito do Município de

O maggiºprojeto "maná; "
_

'
-

objetos que;-;;;” , «56ermiami "mas.objetivaiiªdd promover na
sociedade 'educação ambienãiâduradoura através do deacaiíê consciente de
materiais e. "-cónâições adequadas para ªrªgiiiização. desperdicio e
geração de lixo”nomapªambiente 4 «,,»

“em exame vem a esta Comissão Permanente a que compete à análise dos

aspectos no tocante a constitucionalidade, legalidade e adequação regimental nos

termos do art 49, incisol, do Regimento Interno

&
Despachada à leitura e Conhecimento do Soberano Plenário a proposição legislativa

Para aíelatoria
da materia, foi designado o Vereador que ao presente subscreve.

Av. Vi=conde de Taunay 880- Ponta Grossa- PR- CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220-7100
. nomia-resse pr leg br
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2. VOTO DO RELATOR

No que tange à competência legislativa, a Constituição Federal de 1988 conferiu ao
município uma inédita condição de ente federativo, atribuindo—lhe considerável
porção de autonomia, trazendo a reboque prerrogativas de auto—administraçãoe de
autogoverno. Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem
interpretando o art. 30 da Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos
municípios um crescente rol;de competências legislativas, de forma a se prestigiar
como regra geral, as rmcratrvasçregronàls eJocais a menos que ofendam norma
expressa emequrvoca da Copstrtutção'iderªl988”. ,:

Quanto à [giretiva Iegrslatrvaªnao
tramitaçãodªmatéria. :

E' 1.1,ªsí—giª? - If

,axnªí

k,“;
Importante fnsaetqqexwa de regrafa iniciativa de prºjeto:
seja, existe'frn vadias:legitimadospara a apresentação;
iniciativa exclusiva omgpnvatWa representam'"éxceção
contar com Énterprefação restritiva?

í'l 0,19]:

,; fººvr'
".“

Rectªéa'“emeàrdmano com a
Inco'”. _geíéªfáiidade estam";n ,

«._—

ªºl—&

reafanaçãó dâejunsmgeneraÍ—desiae it Recurso extraordinário provido.
Deci v-"o: O Tr -

, pofawanªidªeªr pveu..:.Qonstitucronal & questão. O
Tribu !, pon:uriammidaeie reconheceu

, aºreXisierieia_de repercussão geral de
gp questãàcopstrtucronal«ªsusatada ,,Nõ'amento paramaioria, reafm'nou &

jurispru medianamente sobreª'amatene vencidocMmistro MarcoAurélio. Não
se mªyéstaram os Mnistros Celso de Mello e Rosa Weber (ARE 878911 -RJ,
Relaf Mn Gilmar Mendes ,julgado em 29/09/2016).

Pelo julgamento paradigmático acima mencionado, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal ratrfcou em sede: de repercussão geral a tese da taxatividade das
hipóteses de iniciativa reservada, adotando em sua ratio decidendi o entendimento
de que "as hipóteses de limitação da iniciativa partamentar estão taxativamente
previstas no art. 61 da Cdnstituição Federal, e em razão disso, não se admite
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcarmatériasalé daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração Pública”

“.Visconde. de Taunay, 880 - Ponta Grossa — PR - CEP 84051-000 - Fone; (42) 3220—7100
site: www.pontagrossa.pr.legbr
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Estadia db Tammí' Com estes fundamentos, af proposição em exame está revestida dos critérios

exigidos no tocante a constitucionalidadee legalidade, manifestando-se este Relator
pela admissibilidade do Projeto de Lei enunciado nos termos do su_bstitutivo em
apenso, o qual tem por única' fnalrdade o aprimoramentodo texto original, no que 'se
refere a adequação técnica legislativa e redacional, reservando—se o direito de opinar
sobre o mérito por ocasião de sua deliberação pelo Soberano Plenário.

admnssrbllldaãedãºProjeto
aqpens reServâdoaos men , ,. ?ocasião de sua deliberaçãoªr l_Í' r-

:1'

Av. Visconde de Taunay. 880 — Ponta Grossa — PR - CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220-7100
site: www.pontagrossaprleg.br
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COMISSÃO DEE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PÉROJETO DE LEI Nº 278/2023

SUBSTITUTlVOGERAL

Dê-se à ementa e ao Projetoíde Lei epigrafado, a seguinte redação:

materiais eêãobjetgas'É ue pode º. fa llias carentes, promíevendo educação
ambiental &raefou. descarte d materiais em condições

<
calçados, r_up
geladeirasªlª3 -

utensílios Éomésti; s e obras de
reutilização; desdéª qu mig : '. m o auxilio de

iii/reªs ííeletrodomésticos,
"”de l'gigiene e limpeZa,

,çª, .Parágrafo , vés,“,dªàSécre ria Municipal de
Políticas Byblicas S “An-ig? do rp ritos,de coleta rrecadação dºs

" ' ' '
' timo-sábado do

Art. 3º- Pºa/ágºcumprimentodos objetivos desta lei, o Poder
, cutivo em parceria

com outrasentidades poderia:
l — realizar eventos, açõese palestras educativas sobre a necessidade do descarte
correto de materiais e objetos, de forma a despertar a consciência ecológica
educação ambiental e a importância de preservar o planeta;
ll - realizar campanha institucional junto aos meios de comunicação, com a
finalidade de fixar rotinas deícoletas organizadas.

Av. Visconde de Taunay, 880 - Ponta Grossa - PR — CEP 84051-000 — Fone: (42) 3220-7100
site: www.pontagrossapr.legbr
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Art. 4º - O Poder Executivão regulamentará a presente lei, visando à sua plena
eficácia.

Art. 5º - As despesas decorfrentes da execução e/ou aplicação desta Lei, ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6” - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

mas;

&
t
-

3.13

"º'ªf—“ÍELYEÉÍNIEIWÉÃTXÉSE

BIÃNCO
embro

Av. Visconde de Taunay, 880 - Ponta Grossa — PR — CEP 84051—000 — Fone: (42) 3220-7100
site: www.pontagrossa.pr.leg.br
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSITO,
TRANSPORTE, MOBILIDADE URBANA e ACESSIBILIDADE

PARECER

PROJETODE LEI-Nº 278/2023

,
Institui o “Dia do Desapego consciente", no

'; .
Q

(,

âmbito do Municípiode Ponta Grossa.

AUTOR: vereador BIANCO

RELATOR: Vereadºr—LEOÉ FARMACEUTICO

1. RELATÓRIO

O Vereador BIANCO subrrfete à deIiberação do Soberano Plenário, o Projeto de Lei
epigrafado, que “Institui o "Dia do Desapego consciente", no âmbito do Município de
Ponta Grossa.." '

Após a CLJR se manifefstar' pela admissibiIidade da matéria, nos termos do
Substitutivo Geral apenso, ao parecer, o Projeto de Lei epigrafado vem a esta
Comissão Permanente para análise de mérito, nos termos regimentais.

Para & relatoria da matéria, f & designado o Vereador que a
forma regimental. eye/sõbscreve

na

Av. Visconde de Taunay, 880 - Ponta Grossa — PR — CEP 84051-000 — Fone: (42) 3220—7100
site: www.pontagrossa.pr.Iegbr
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Estado ríoem
2. VOTO DO RELATOR

Conforme se infere da justifipativa que acompanha a proposição em exame, o Autorassinala, em síntese: ª

.
O drefsegite projetomdoDesapegoConsmente" visa%.—aiirêcadar a doarobgetos que%_;-fp9derão sengir. parafâiâtiãsgggãrentes. Ghiºªvªfjãs? promover nasocredade u ªeducaçao ambientalgdurãdoagra através do deScaríe consciente demateriais enª »çónêições adequadas-apara “ªtéutiiizaçâo, evitando a? desperdício egeração de trªçomªmae ambiente;? i

(...)
v

'
., L»—

Peias próprias” raZões expostas'na _sua justificativa, entende este Relator que seencontram presentes os requisitos de oportunidade, relevância e conveniência paraaprovação do Projeto de Lei epígrafado, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR,sugerindo idêntico posicionamentoaos [demais membros daTComissão.

3. CONCLUSÃO ADA comsísâo .

A COMISSÃO? DE OBRAS,-í SERVIÇOS-'-Púsucos, 'TRÃNSITO, TRANSPORTE,MOBILIDADEURBANA e AÇEVSSIBILIDADE,reunida nesta data, acolhe pelos “seuspróprios fundamenÍOS, o Voto ,do Relator, manifestando—se favoravelmente àaprovação do Projeto de Lei nº 278/2023; nos termos do Substitutivo Geral da CLJR.

SALA DAS COMISSÓES, 11% de setembro de 2023

.

” VêreadorLEO FARMACÉUTICO -

' Presidente e Relator

&

V orJULI KULIXER _) Ver or AIRTOND ARMÁCIA
Memb Memb

Av. Visconde de Taunay, 880 — Ponta Grossa - PR - CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220-7100site: www.pontagrossapr,ieg.br
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,ACULTURA'E ESPORTE

PARECER

PROJETO“ DE LEI Nº 278/2023

Institui o "Dia do Desapego consciente", no
âmbito do Municípiode Ponta Grossa.

AUTOR:
ª JVereadcãar BIANCO

RELATORA: “.
' Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA

1. RELATÓRIO

O Vereador BIANCO submete à deliberação do SoberanoPIenário, o Projeto de Lei

epigrafado. que “Institui o ”'Dia do Desapego consciente", no âmbito do Município de
Ponta Grossa.”.

Após a CLJR se manifestar pela admissibilidade da matéria, nos termos do
Substitutivo Geral apensd ao parecer, o Projeto de Lei epigrafado vem a esta
Comissão Permanente para análise de mérito. nos termos regimentais.

A

I

Para a relatoria da matéria, foi designada a Vereadora que adiante subscreve, na
forma regimental.

Av. Visconde de Taunay. 880 - Ponta Grossa - PR - CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220-7100
site: www.pontagrossa,pr.|eg.br



2. VOTO DO RELATOR

Conforme se infere da justific
assinala, em síntese:

!
!

;
i

Câmara flª/[uniCipaí”de Tanta grossa
Estará; ríoTm

ativa que acompanha a proposição em exame, o Autor

O preçepte projeto "
objetos quê,-, _o
sociedade .,
materiais em condições ad
geração de lixonomel9 amb

.

(...)

DiâdoDesapegoLConscientevisaarrecadar e doar

Pelas própriasjrazões expostas na sua juástiticativa, entende esta Relatora que se
encontram preSentes os reqi
aprovação do Projeto de Lei

Jisitos de oportunidade, relevânóia e conveniência para
epigrafado, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR,

sugerindo idêntico posicionamentoaos demais membrosda Comissão.
!

:

i

3. CONCLUSÃO DA coms;SÃO
A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE reunida nesta data, acolhe
pelos seus proprios fundamentos o Voto da Relatºra, =manifestando-s—e
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 278/2023, nos termos do
Substitutivo Geral da CLJR ”[

SALA DAS COMlSSÓES 11
|
|
|
1

i

l

1

de setembro de 2023

.".
vje ' SSIONÁRlAADRIANA Í

, Presidentee Relatora —

Vereador SARGEN
Memb

GUIARONE VereadorGERALDOSTOCCO
.

Membro

Av. Visconde de Taunay. 880 - Ponta Grossa - PR — CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220—7100
site: www,pontagrossa.pr.leg.br
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COMISSÃO DE DIREITOSHUMANOS, CIDADANIA E SEGURANÇA '

:

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 278/2023

.

Instrtyr;
_

âmbfto do MunicípiodePoritº

O VereadorªBIANCO“submetena deliberação d SoberanoPlenário o Projeto de Lei
epigrafado dªe 'lnstrtur o "Dra-»âºoDesapegoc

. sciente"“qo 'mbito do Município de

Após a CÉÍR se manifestar pela admissibilidade da matériá, nos termos do
Substitutivo GeraI apenso ao parecer, ªo Projeto de Lei epigrafado vem a esta'
Comissão Permanente para análise de mérito, nos termos regimentais._

Para a relatoria da matéria foi designado o Vereador que adiante subscreve, na
forma regimental .

Av. Visconde de Taunay. 880 - Ponta Grossa - PR - CEP 84051-000 - Fone: (42) 3220-7100
site: www.pontagrossa.pr.Icgbr
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”z. voro oo RELATOR

Conforme se infere da justitieativa que acompanha a proposição em exame, o Autorassinala, em síntese:

O dreâepte projeto "Dªrá: Ébalsapéâõºgéghsciente" visaíafçeªcadar e doarobjetos quégjíederão servir ªpargàªtªfâfçªiãsggeãfentes. objeõvaiidõ promover nasociedade ug'zgaãêducação a'mbienfaigdâ'ºf'rã'doéira através do desíça fe consciente demateriais ergª condições adequgdgsgpar?“ “séqtiiâzação, evitam "
;“

Geração de lªto nomeio ambienteãj- _,ª I.,. ª =

(...) =

x

PeIas próprias frazões expostas na sua justificativa, entende este Relator que, seencontram presentes os requisitos de oportunidade, relevância e'conveniência paraaprovação do Projeto de Leiiepigrafado, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR,sugerindo idêntico posicionamentoaos demais membros da Comissao.

3. CONCLUSÃO DA c'omssÃo
A COMISSÃOPDE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E SEGURANÇA, reunidanesta data, acOIhe vpeiosf seus próprios ' fundamentos. o "Voto do Relator,manifestando-se (favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 278/2023, nostermos do Substitutivo GeraI da GNR.: '

SALA DAS comissões, 1'Igde setembro dé 2023

v or-JULI K LER'
f esidente Rel or

/ ////7 WWW "

V — . . . 5 v 'a ; Vereador FELIPE PASSOS
« , Membro
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